
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1031, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador que autorize a execução de obra na 

Rodovia Raposo Tavares, no Município de Mairinque. 

 

 

Autoria: Deputado Carlos Cezar 
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INDICAÇÃO Nº 1031, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo, que seja autorizada a execução da obra referente à alça de acesso ao 
Bairro Granada, no km 65 da Rodovia Raposo Tavares, no Município de 
Mairinque. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Recentemente foi aprovada pela Câmara Municipal de 
Mairinque a Moção nº 14/2017 (doc1), de autoria do nobre Vereador BIULA, 
que argumenta de maneira convincente a necessidade e oportunidade para 
que seja expedida, pelo Excelentíssimo Senhor Governador, a autorização 
para construção da alça de acesso ao Bairro Granada. 

Segundo informa o documento, o projeto desta obra já foi 
aprovado pela CCR e ARTESP, tendo sido já licitada a sua execução e, 
consequentemente, definida a empresa que deverá fazer a construção. 

Some-se a esta oportunidade que se apresenta, a 
necessidade da conclusão desta obra, uma vez que ela possibilitará, aos 
motoristas e moradores da região, o acesso direto aos bairros Granada, 
Barreto, Recanto dos Eucaliptos e Monjolinho, bairros que reúnem mais de 
vinte mil habitantes.  

Atualmente, sem poder contar com tal alça de acesso, os 
motoristas têm que dirigir por mais três quilômetros até alcançarem o retorno 
mais próximo, no município de São Roque, e retornarem no sentido inverso 
num total de seis quilômetros percorridos para terem acesso aos bairros acima 
citados. 

Diante do exposto, da procedência dos argumentos 
apresentados, registramos a nossa expectativa do breve atendimento desta 
Indicação. 

 
Sala das Sessões, em 12/4/2017 

 

a) Carlos Cezar 
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